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CAMPO GRANDE-MS, 1º DE FEVEREIRO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 177, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR HERCULANO BORGES DANIEL para exercer o cargo em comissão de Administração 
Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-01, na função de Diretor-Presidente da Fundação de Desporto 
e Lazer de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro 
de 2023, com efeito a partir de 1º de fevereiro de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE FEVEREIRO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 178, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR SILVIO LOBO FILHO para exercer o cargo em comissão de Direção Gerencial Superior 
Especial e Assessoramento, símbolo CCA-05, na Secretaria de Estado de Turismo, Esporte, Cultura e Cidadania, 
em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, com efeito a partir 
de 1º de fevereiro de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE FEVEREIRO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 162, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR o candidato PEDRO EDER FLECHA HAUFES, Inscrição n. 038232013672, para exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de Agente de Polícia Judiciária, na função de Investigador de Polícia Judiciária, 
do Quadro da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas 
e Títulos – SAD/SEJUSP/PCMS/2013, em cumprimento à decisão judicial proferida nos Autos n. 1409437-
85.2014.8.12.0000/50001.
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